
 

CARTA-PROPOSTA DE PRESTAÇÕ DE SERVIÇOS 
 
 

INSTITUIÇÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE RECIFE-PE 

     CONTATO: lucia.granja@recife.pe.leg.br  

              

___________________________________ 
A empresa CESTA DE PREÇOS, por meio da presente proposta comercial, propõe a 
contratação de licença de uso anual do software sistema E-plan, que é uma ferramenta de 
tecnologia da informação web e que tem como objetivo auxiliar órgãos e agentes públicos na 
elaboração do planejamento, em especial, na construção dos artefatos do planejamento, para 
servirem de base nas contratações públicas. 

 
01 – O CESTA DE PREÇOS 
 

O sistema CESTA DE PREÇOS é uma empresa startup que objetiva buscar soluções para a 
gestão administrativa de órgãos públicos, procurando oferecer um produto eficiente, 
econômico, de fácil usabilidade e que possa aprimorar os processos administrativos 
relativos a atividades sensíveis da Administração.  

 
 
02 – SOBRE OS SERVIÇOS OFERECIDOS 
 

 O sistema ePlan foi criado para auxiliar os entes públicos na elaboração da fase de 
planejamento das contratações de forma aderente à nova Lei de Licitações (Lei nº 
14.144/21), especialmente:  

• Elaboração do Plano de Contratações Anual;  
• Elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD);  
• Elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP);  
• Elaboração do Mapa de Riscos (MR);  
• Elaboração do Termo de Referência (TR);  
• Elaboração do Edital;  
• Elaboração do Contrato.  

 
 
 
 

mailto:lucia.granja@recife.pe.leg.br


 

 
03 – CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 
I. O contrato de licença anual de uso de software E-plan será de R$ 2.500,00 (dois mil 

e quinhentos reais), valor mensal, ou R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) valor anual, 
sendo disponibilizados usuários ilimitados para o módulo de planejamento 
eletrônico, E-plan e, mais 03 (três) usuários CORTESIA para o módulo CESTA DE 
PREÇOS. 

II. O acesso ao sistema CESTA DE PREÇOS é via Internet pelo site 
www.cestadeprecos.com, sendo totalmente em ambiente Web; 

III. O login é de utilização exclusiva pelo órgão contratante e somente pode ser utilizado 
para as finalidades contratuais.  

 
 
 
04 – VALIDADE DA PROPOSTA 
 
 

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias contados a partir da data abaixo.  
 
 
05 – VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
 Contrato tem vigência anual, contatada a partir da assinatura do contrato.  
 
 

 
06 – DADOS PARA O EMPENHO 
 

CESTA DE PREÇOS - SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS E CAPACITAÇÕES LTDA. - ME, com sede 
na Av. Cunha da Mota, n° 79, Loja 3, Empresarial Elo, Mossoró, RN, CEP 59.600-160, 
inscrita no CNPJ sob o n° 26.776.175/0001-89, NIRE 24200738747.  
E-mail cdeprecos@gmail.com 
Dados bancários:  
Caixa Econômica Federal     |     Agência n° 0560-6     |    Conta-corrente n° 5.752-5     |     Operação 003  
 
 
 
 

07 – ANEXOS DA PROPOSTA 
 
 

7.1. Comprovante de inscrição e situação cadastral perante a Receita Federal do Brasil; 



 

7.2. Contrato social e último aditivo consolidado;  
7.3. Documentação pessoal dos sócios da empresa; 
7.4. Espelho demonstrativo comprovante ser optante pelo Simples Nacional;  
7.5. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 

emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
7.6. Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos estaduais e à Dívida 

Ativa Estadual emitida pela Secretaria de Tributação do Estado do RN;  
7.7. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal emitida pela Secretaria de 

Tributação do Município de Natal/RN;  
7.8. Certificado de regularidade do FGTS (CRF);  
7.9. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);  

7.10. Declaração de que não emprega menor em situação irregular.  
 
 

 
 

08 – ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE 
 
 

As informações contidas nesta proposta são confidenciais e fornecidas para a finalidade 
exclusiva de descrever técnica e comercialmente as soluções da CESTA DE PREÇOS e não 
deverão, de forma alguma, ser utilizadas para qualquer outra finalidade.  
 
Qualquer dúvida, questionamento ou necessidade de complementação de informações, 
entrar em contato pelo e-mail ou telefone constante do rodapé da presente.  
 
 

Mossoró/RN, 20 de março de 2024. 
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